EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 3, DE 2003 

(SL Nº 02, DE 2003)

Substitua-se, no projeto em epígrafe, a denominação "Banco Estadual de Material Placentário e Cordões Umbilicais para Fins de Transplantes, Pesquisa e Clonagem Terapêutica" por " Banco Estadual de Material Placentário e Cordões Umbilicais Humanos para Fins de Transplante e Pesquisa Terapêutica". 

JUSTIFICATIVA

 A denominação "Banco Estadual de Material Placentário e Cordões Umbilicais Humanos " afigura-se-nos mais adequada à finalidade do projeto. 

A mudança do título esclarece a restrição da aplicação do presente projeto aos seres humanos. Com isso não permitirá nenhuma avaliação que leve ao comprometimento das pesquisas e da produção em escala comercial de clones na pecuária do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 14-2-03 

a) CÂNDIDO VACCAREZZA

